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                                         EMENTA: Aprova a anotação do curso de Pós-Graduação “stricto sensu” em 

                                         nível de Mestrado Profissional em Administração e Desenvolvimento Rural,  

                                         porém sem ser adicionado título e novas atribuições. 

 

                                         DECISÃO: 
                                               A Câmara Especializada de Agronomia – CEAG do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão Ordinária nº 17, 

realizada no dia 17 de outubro de 2018, apreciando a solicitação de anotação do curso de Pós-Graduação 

“stricto sensu” em  nível de Mestrado Profissional em Administração e Desenvolvimento Rural, realizado 

pela Universidade Federal Rural de Pernambuco - UFRPE,  no cadastro do profissional André Marques 

Cavalcanti Filho, protocolada neste Regional sob o nº 200087042/2018. DECIDIU por unanimidade, 

indicar para relator, o Conselheiro Engenheiro de Pesca José Rodolfo Rangel Moreira Cavalcanti, o qual 

emitiu parecer que contém o seguinte teor “Considerando as decisões tomadas pelo Sistema 

CONFEA/CREA com relação ao “Apostilamento de Curso” têm de garantir segurança para toda a 

Sociedade, incluídos Profissionais, Empresas vinculados ao Sistema. Isto acontece quando permitidos a 

inserção de profissionais no mercado de trabalho com as devidas atribuições que lhe são cabíveis. 

Considerando que as habilitações profissionais são conferidas, por competência, mediante criteriosa 

análise curricular, realizada pela Câmara Especializada pertinente; Considerando que o processo 

apresenta todo os documentos necessários a análise, conforme estabelece a Lei Federal nº 5.194/1966, as 

Resoluções: 218/73 e 278/83, e as Decisões 2087/04, 1347/08 e 0745/07, todas do CONFEA; 

Considerando que o profissional atendeu as condições previstas nas Decisões 2087/2004 e 1347/2008, que 

se referem aos conteúdos formativos cursados e a carga horária mínima vivenciadas desses conteúdos e 

após análise das considerações supracitadas, somos de parecer favorável a conceder a anotação do curso 

de Pós-Graduação “stricto sensu” em nível de Mestrado Profissional em  Administração e 

Desenvolvimento Rural, porém sem ser adicionado título e novas atribuições ao profissional. Coordenou a 

sessão o Engenheiro de Pesca José Carlos Pacheco dos Santos. Votaram favoravelmente os Conselheiros: 

André da Silva Melo, Burguivol Alves de Souza e José Rodolfo Rangel Moreira Cavalcanti. 

 

                                                            Cientifique-se e cumpra-se. 

 

                                                         Recife, 17 de outubro de 2018. 

 

 

                                                                           

            Eng. de Pesca José Carlos Pacheco dos Santos 
          Coordenador da CEAG  

 

                 

Reunião : Ordinária                   Nº: 017/2018  

Decisão  : 089/2018-CEAG/PE 

Item da Pauta : 4.7 

Referência : Protocolo nº 200087042/2018 

Interessado : André Marques Cavalcanti Filho. 
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